
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira 

NNN
ooo ttt

aaa    
TTT ééé

ccc nnn
iii ccc

aaa    
nnn ...

      
111 000

   --- 222
000 111

444 

 
Adequação Orçamentária e Financeira do PL 7.925, de 2010 

Marcelo de Rezende 
Macedo 

Núcleo Integração 
Nacional 

 Endereço na Internet: http://www.camara.gov.br 
e-mail: conof@camara.gov.br 

 

mailto:conof@camara.gov.br


CCCÂÂÂMMMAAARRRAAA   DDDOOOSSS   DDDEEEPPPUUUTTTAAADDDOOOSSS   
Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira  

 
 

 
 
 
NOTA TÉCNICA Nº1  10-2014                       18 de junho de 2014. 
 
 
 
 
 

Adequação Orçamentária e Financeira do PL nº 7.925, de 2010. 
 
 
 
 
 
 
I – OBJETIVO 
 
 

A presente nota técnica tem por finalidade o exame do Projeto de Lei nº 

7.925, de 2010, que “Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, para explicitar a 

responsabilidade do órgão seccional do Sistema Nacional do Meio Ambiente quanto 

à fiscalização do comércio varejista de combustíveis e produtos derivados de 

petróleo, e dá outras providências”, quanto à análise de sua compatibilidade ou 

adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 

anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, art. 53, II), 

no âmbito das Competências da Comissão de Finanças e Tributação.  

 
 
II – SÍNTESE DA PROPOSIÇÃO 
 

O Projeto de Lei nº 7.925, de 2010, conforme a própria justificação, 
contém dois objetivos: 1 – explicitar que a fiscalização do comércio varejista de 
combustíveis e produtos derivados de petróleo compete em regra ao órgão 
seccional do Sistema nacional do Meio Ambiente (Sisnama), ou seja, à esfera 
estadual de governo; e 2 – excluir o comércio varejista de combustíveis e produtos 
derivados de petróleo da aplicação da Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
(TCFA) cobrada pelo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis – IBAMA. 

1 Todos os direitos reservados. Este trabalho poderá ser reproduzido ou transmitido na íntegra, desde que citado a 
autor e a Consultoria de Orçamento da Câmara dos Deputados. São vedadas a venda, a reprodução parcial e a 
tradução, sem autorização prévia por escrito da Câmara dos Deputados. 
Este trabalho é de inteira responsabilidade de seu autor, não representando necessariamente a opinião da Câmara 
dos Deputados 
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III – ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
 
A análise de adequação financeira e orçamentária, à luz do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, deve ser realizada quanto à sua compatibilidade 

ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o 

orçamento anual (Art. 53, II). A Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “Estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou 

adequação orçamentária e financeira”, determina logo em seu Art. 1º que “O exame 

de compatibilidade ou adequação orçamentária e financeira, de que trata o art. 53, 

inciso II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, se fará através da 

análise da conformidade de proposições com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias, o orçamento anual e normas pertinentes a eles e à receita e despesa 

públicas.” Os procedimentos de análise devem também ser norteados pelo que 

dispõe a súmula nº 1/2008-CFT. 

A propósito da redução do escopo da Taxa de Controle e  Fiscalização 

Ambiental, citamos o disposto na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2014 (Lei 

nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013), art. 94: 

“ As proposições legislativas e respectivas emendas, conforme art. 59 

da Constituição Federal, que, direta ou indiretamente, importem ou 

autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa da União, 

deverão estar acompanhadas de estimativas desses efeitos no 

exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação, para efeito de adequação orçamentária e financeira e 

compatibilidade com as disposições constitucionais e legais que regem 

a matéria.” 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 

04.05.00), por seu turno, em seu Art. 14 determina: 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada 

de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes 

orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:  
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I -  demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias;  

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação 

de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral,  alteração de alíquota ou 

modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou 

contribuições, e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 

que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 

mencionado inciso. 

......................................................................................."  

Além disso, dispõe a Súmula nº 01/2008-CFT que “É incompatível e 

inadequada a proposição, inclusive em caráter autorizativo, que, conflitando com 

as normas da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, - Lei de 

Responsabilidade Fiscal – deixe de apresentar a estimativa de seu impacto 

orçamentário e financeiro, bem como a respectiva compensação.”  

Conforme esses dispositivos, a exigência quanto à estimativa dos 

impactos orçamentários, bem assim a sua compensação, devem ser 

apresentadas já no projeto de lei, não cabendo a possibilidade de postergação 

dessa medida. O não cumprimento dessas normas resulta na inadequação 

orçamentária e financeira da Proposição. 

Da análise da proposição em tela vemos que não foram atendidos os 

requisitos exigidos pela legislação citada, restando, smj, configurada a situação 

de incompatibilidade e inadequação orçamentária e financeira da Proposição. 
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IV – CONCLUSÃO 

 
Conforme o exposto, evidencia-se que o Projeto de Lei nº 7.925, de 2010, 

encontra robustos óbices no que tange a análise da sua adequação orçamentária e 

financeira, tendo em vista conflitar com dispositivos da Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para 2014, com a Súmula nº 1/2008-CFT, bem assim com 

dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 101/2000.  

 

 

 

______________________________________ 

Marcelo de Rezende Macedo 

Consultor de Orçamentos 
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